





	DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

	RESP. PELA SOLICITAÇÃO:
	Thales Caetano Barbosa Vieira

	OBJETO:
	Contratação de empresa especializada no fornecimento, implantação, configuração, treinamento, suporte técnico e manutenção de plataforma de atendimento digital com inteligência artificial generativa, com possibilidade de integração aos sistemas utilizados pelo Conselho Regional de Educação Física da 21ª Região – CREF21/MA

	JUSTIFICATIVA:

	A presente contratação decorre da necessidade urgente de restabelecimento e modernização dos serviços de atendimento virtual do Conselho Regional de Educação Física da 21ª Região – CREF21/MA, essenciais para manutenção da continuidade dos serviços prestados aos profissionais registrados, pessoas jurídicas e à sociedade em geral.
Atualmente, o Conselho possui os Contratos nº 006/2024 e nº 020/2025 destinados à prestação de serviços de atendimento digital. Contudo, em razão de mudanças recentes nas políticas da empresa Meta Platforms, Inc., especialmente relacionadas à utilização da API oficial do WhatsApp Business, a plataforma disponibilizada pela contratada deixou de possuir certificação e autorização necessárias para operação regular junto ao referido serviço de mensageria oficial.
Em consequência, os serviços vinculados aos contratos mencionados deixaram de funcionar adequadamente, ocasionando interrupção do atendimento automatizado e comprometimento relevante dos canais de comunicação utilizados pelo Conselho.
Diante da inexecução contratual constatada, foi instaurado processo administrativo visando à rescisão dos Contratos nº 006/2024 e nº 020/2025, em observância aos princípios da legalidade, eficiência e continuidade do serviço público.
Ressalta-se que os serviços de atendimento virtual atualmente constituem ferramenta essencial ao funcionamento administrativo do CREF21/MA, sendo utilizados para atendimento institucional, orientações sobre registros profissionais, emissão de boletos, acompanhamento de protocolos, esclarecimentos sobre anuidades, certidões, atualização cadastral, dentre outros serviços de elevada demanda.
A indisponibilidade da solução tecnológica provoca impactos diretos na capacidade operacional do Conselho, ocasionando paralisação parcial das atividades administrativas relacionadas ao atendimento ao público, aumento do fluxo presencial e telefônico, sobrecarga da equipe interna e prejuízos à eficiência dos serviços prestados aos profissionais registrados.
Além disso, considerando o elevado volume de demandas recebidas diariamente pelo Conselho, bem como a necessidade de manutenção de canais digitais disponíveis de forma contínua e acessível, mostra-se imprescindível a contratação urgente de nova solução tecnológica de atendimento com integração à API oficial do WhatsApp, garantindo estabilidade operacional, conformidade com as políticas da plataforma, segurança da informação e continuidade dos serviços institucionais.
A contratação pretendida também visa promover maior eficiência administrativa, redução do tempo de resposta ao usuário, ampliação do autosserviço digital e modernização dos fluxos de atendimento, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e transformação digital da Administração Pública.
A solução deverá contemplar integração com os sistemas atualmente utilizados pelo Conselho, atendimento humano e automatizado, mecanismos de autenticação segura, rastreabilidade das interações, observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, além de suporte técnico especializado para garantir a continuidade e estabilidade operacional dos serviços.

	DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO - SERVIÇO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND.
	QTD.

	01
	Contratação de empresa especializada no fornecimento, implantação, configuração, treinamento, suporte técnico e manutenção de plataforma de atendimento digital com inteligência artificial generativa, com possibilidade de integração aos sistemas utilizados pelo Conselho Regional de Educação Física da 21ª Região – CREF21/MA.
	Mês
	12

	PRAZO DE VALIDADE
	12 (doze) meses

	INÍCIO DA EXECUÇÃO
	A partir da assinatura do contrato ou outro estipulada no próprio instrumento.

	SERVIÇO CONTÍNUO
	Sim

	DATA:
	ASSINATURA:

	São Luís – MA, 07 de abril de 2026.
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